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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº          , DE 18 DE MAIO DE 2022. 

 

Institui os Grupos de Trabalho 

Macrorregionais e o Grupo Condutor 

Estadual do Projeto Planejamento 

Regional Integrado (PRI), no âmbito do 

Sistema Estadual de Gestão de Saúde. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 

2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 

de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

rovidências; 

- a Resolução de Consolidação CIT nº 01/2021, de 30 de março de 2011, que consolida as 

Resoluções da Comissão Intergestores Tripartite (CIT) do Sistema Único de Saúde (SUS);  
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.013, de 23 de outubro de 2019, que aprova o Ajuste/2019 

do Plano Diretor de Regionalização PDR/SUS-MG e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.513, de 22 de setembro de 2021, que aprova a instituição 

do Grupo Central (GC) do Projeto Planejamento Regional Integrado (PRI), no âmbito do 

Sistema Estadual de Gestão de Saúde; 

- a Deliberação do CES/MG nº 36, de 14 de outubro de 2002, que aprova o PDR/MG que 

integra a Tipologia/Modelo de Organização dos Serviços de Saúde do SUS/MG; 

- o Plano Estadual de Saúde 2020-2023, aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde em 14 

de dezembro de 2020; 

- o Fortalecimento dos Processos de Governança, Organização e Integração da Rede de 

Atenção à Saúde - Regionalização, do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional 

do Sistema Único de Saúde - PROADI/SUS, operacionalizado pelo Hospital Alemão 

Oswaldo Cruz (HAOC); 

- que a composição dos grupos de trabalho macrorregionais e do grupo condutor estadual 

constitui ação do referido projeto; e  

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 285ª Reunião Ordinária, ocorrida em 18 de maio de 

2022. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Ficam instituídos os Grupos de Trabalho Macrorregionais e o Grupo Condutor 

Estadual do Projeto Planejamento Regional Integrado (PRI), conforme Anexo Único desta 

Deliberação. 

§ 1º - O Grupo de Trabalho Macrorregional será coordenado pela Superintendência Regional 

de Saúde responsável pela coordenação da CIB Macro. 

§ 2º - O Grupo Condutor Estadual será coordenado pela Subsecretaria de Gestão Regional – 

SUBGR. 

§ 3º - A alteração da composição dos membros dos grupos constantes no anexo único, 

ocorrerá por ato da Secretaria de Estado de Saúde, mediante solicitação da entidade 

responsável pela indicação, sem necessidade de nova Deliberação. 
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Art. 2º - Os Grupos de Trabalho Macrorregionais do Projeto são compostos por profissionais 

das Unidades Regionais de Saúde da SES/MG e por membros indicados pelo Conselho de 

Secretarias Municipais de Saúde de Minas Gerais – COSEMS/MG. 

Parágrafo único - Os Grupos de Trabalho Macrorregionais poderão convidar representantes de 

órgãos e entidades, públicas e privadas, além de pesquisadores e especialistas, quando 

necessário, para o cumprimento de suas finalidades. 

 

Art. 3º - Compete aos Grupos de Trabalho Macrorregionais as seguintes atividades no âmbito 

do Projeto Planejamento Regional Integrado (PRI): 

I – apreciar, apropriar e executar as atividades para elaboração do PRI nas macrorregiões; 

II - elaborar e executar os planos operacionais (produtos, responsáveis, prazos e recursos) de 

cada macrorregião, conforme orientação do Grupo Central (GC); 

III - participar das oficinas; 

IV - levantar informações e realizar a análise institucional; 

V - facilitar atividades de dispersão; 

VI - participarem de reuniões do GC, quando necessário; 

VII - sensibilizar e mobilizar atores para realizar a análise situacional e definir as prioridades 

sanitárias; e 

VIII - encaminhar produtos para pactuação nas CIB Macros. 

 

Art. 4º - O Grupo Condutor Estadual do Projeto é composto por profissionais das seguintes 

instituições:  

I - Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG; 

II - Conselho de Secretarias Municipais de Saúde de Minas Gerais – COSEMS/MG; e 

III - Superintendência Estadual do Ministério da Saúde em Minas Gerais – SEMS/MG.  

Parágrafo único - O Grupo Condutor Estadual poderá convidar representantes de órgãos e 

entidades, públicas e privadas, além de pesquisadores e especialistas, quando necessário, para 

o cumprimento de suas finalidades. 

 

Art. 5º - Compete ao Grupo Condutor Estadual as seguintes atividades no âmbito do Projeto 

Planejamento Regional Integrado (PRI): 

I – instituir e coordenar o processo do Planejamento Regional Integrado (PRI); 



 

4 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 

M
IN

U
TA

 C
IB

 
II – discutir e definir as diretrizes que orientarão a sistematização e a operacionalização do 

processo do PRI em Minas Gerais; 

III – apoiar o fortalecimento da ação integrada e solidária entre a gestão municipal e estadual; 

IV – apoiar na promoção do alinhamento interno sobre o PRI, da SES com as equipes técnicas 

das Regionais de Saúde e do COSEMS com seus apoiadores; 

V – apoiar na elaboração do plano de ação para a realização das oficinas macrorregionais; e 

VI – apoiar na construção da Proposta do Plano Estadual de Saúde para o período da próxima 

gestão estadual. 

 

Art. 6º - Os membros dos Grupos de Trabalho Macrorregionais e do Grupo Condutor Estadual 

deverão se reunir quando verificada a necessidade pelo coordenador, mediante prévio 

agendamento e convocação. 

 

Art. 7º – Os Grupos terão o prazo de 02 (dois) anos, a partir da publicação desta Deliberação, 

para conclusão de suas atividades. 

 

Art. 8º – A participação dos integrantes nos Grupos de Trabalho Macrorregionais e no Grupo 

Condutor Estadual do Projeto Planejamento Regional Integrado será considerada prestação de 

serviço público relevante, não remunerada.  

 

Art. 9º -  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 18 de maio de 2022. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº       , DE 18 DE MAIO DE 2022 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br ). 

 

 

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº            , DE 18 DE MAIO DE 2022. 

Grupo Condutor Estadual 

Nome Instituição 

Ricardo Assis Alves Dutra Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG 

Laura de Almeida Botega Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG 

Letícia Dufloth Bianchini Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG 

Fernanda Maria Xavier da Silva Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG 

Ana Renata Moura Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG 

Cristiane Barbosa Marques Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG 

Aline Machado Caetano Costa Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG 

Lizziane D’ávila Pereira Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG 

Daniella Chaves da Silva Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG 

Ethiara Vieira Conselho de Secretarias Municipais de Saúde de Minas Gerais – COSEMS/MG 

Paola Soares Motta Conselho de Secretarias Municipais de Saúde de Minas Gerais – COSEMS/MG 

Magali Brito Conselho de Secretarias Municipais de Saúde de Minas Gerais – COSEMS/MG 

Márcia Moreira Morais Conselho de Secretarias Municipais de Saúde de Minas Gerais – COSEMS/MG 

Rejane Valgas Oliveira Galvão Conselho de Secretarias Municipais de Saúde de Minas Gerais – COSEMS/MG 

Lilinquiel Fagundes dos Santos Souza Superintendência Estadual do Ministério da Saúde em Minas Gerais – SEMS/MG 

Roberta Iara Borges Superintendência Estadual do Ministério da Saúde em Minas Gerais – SEMS/MG 

Mariângela Soares Nogueira Superintendência Estadual do Ministério da Saúde em Minas Gerais – SEMS/MG 

Rimena Gláucia Dias de Araújo Superintendência Estadual do Ministério da Saúde em Minas Gerais – SEMS/MG 

Grupos de Trabalho Macrorregionais 

MACROS SES COSEMS Regional 

MR Centro 

Débora Marques Tavares (SRS BH) Eduardo Diniz Callegari   

Idelvane Aparecida Brandão (SRS BH) Karina Rocha de Oliveira Taranto  

Clarissa Drummond Moreira (GRS Itabira) Viviane Duarte Santos  

Ana Clara Oliveira Ferreira (GRS Itabira) Rejane Guimarães 

Marília Gabriela Martins de Meneses (SRS Sete Lagoas) Raphael Dumont Schlegel 
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Myriam Marques Vieira (SRS Sete Lagoas) Roberto Pereira  

      

MR Centro 

Sul 

Fernanda Faria de Oliveira Porfírio (SRS Barbacena) Veridiane dos Remédios Milagres  

Maria Angelina dos Santos (SRS Barbacena) Eduardo Sérgio Guimarães  

Evaldo Sales Machado Borges (SRS Barbacena) Gislaine Nascimento Sousa  

Patrícia Cristina de Oliveira (GRS São João Del Rei) Viviane Elen Silva Ferreira 

Edwalda Maria Carvalho de Assumpção (GRS São João Del Rei)   

Flávio Raimundo Soares (GRS São João Del Rei)   

      

MR Oeste 

Stefania Mereciana Gomes Ferreira (SRS Divinópolis) Cristiane dos Santos Paulino  

Rianne Mayra Nunes (SRS Divinópolis) Christian Chebly Lima 

Maria Aparecida da Silva (SRS Divinópolis)   

Izabella Rocha Veloso Sousa (SRS Divinópolis)   

      

MR Leste 

Daniella Silva Matos (SRS Governador Valadares) Aline Cássia dos Santos  

Maria Inês Almeida Campos (SRS Governador Valadares) Ivanete Sara Andrade Coelho 

  Carlos Antônio Passos 

  Miriam Temponi Peixoto  

 

 Caroline Martins Sangali 

      

MR Leste do 

Sul 

Marcos Alexandre de Faria Moreira (GRS Manhuaçu) Hugo Lopes Silva 

Débora Maria Assumpção (GRS Manhuaçu) Ana Lígia de Assis Garcia  

Ana Beatriz de Souza Silva (SRS Ponte Nova) Érika Aparecida de Oliveira  

Aline Meira Assis Mesquita (SRS Ponte Nova) Fábio Braga Teixeira  

      

MR Vale do 

Aço 

Marizete Furbino Barbosa (SRS Coronel Fabriciano) Maria Aparecida Amarante Cunha Acipreste 

Marta Gervásio Guerra Teixeira (SRS Coronel Fabriciano) Rui Pereira De Oliveira Junior 

  Elizangela Quintanilha Gonçalves  



 

7 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 

M
IN

U
TA

 C
IB

 
  Joelma Alves Guimarães 

      

MR Sul 

Silnes Helena Diogo Marçal (SRS Alfenas) Maria Aparecida de Oliveira Monteiro 

Renato Brandão de Ávila (SRS Alfenas) Luis Eduardo Souza Flamini 

Thaís Helena Prado Araújo (SRS Alfenas) Carlos Henrique da Silva 

Juliana Aparecida Pacheco Moreira (SRS Alfenas) Silvia Regina Pereira da Silva 

Claudia Roberta de Souza (SRS Pouso Alegre) Maria Goretti Ferreira Parada Oliveira 

Lucas Botazini Carlos (SRS Pouso Alegre) Rosilene de Oliveira Faria 

Luciana dos Santos (SRS Varginha) Rafaela Gama Reis Marques 

Aline Ribeiro (SRS Varginha) Rafaela Pereira Magalhães 

Regina Paula F.P.Siqueira (SRS Varginha) Eduardo Gonçalves 

Eunice Olímpio (SRS Varginha) Vanessa Cristina Silva Freire 

Kátia Rita Gonçalves (SRS Passos) Rosangela Aparecida Terra Guerra 

Vivian Castro Lemos (SRS Passos) Adelma Lúcia da Silva 

Tatiana da Silva Paulino (SRS Passos)   

      

MR Sudeste 

Antônio Jacques Barbosa de Moraes Filho (SRS Juiz de Fora) Luciano Toledo 

Marly Lopes Ladeira Assis (SRS Juiz de Fora) Luiza Helena Menezes de Souza Marques 

Oberdan Moreira Rocha (GRS Leopoldina) Mariana Archângelo Ferreira Fontes 

Janine Barbosa Fajardo (GRS Leopoldina) Vinicius Franzoni Barbosa Ferreira 

Maria de Lourdes da Cruz Gato Amaral (GRS Ubá) Dulcinea Thinassi Perini  

France Araújo Coelho  (GRS Ubá) Luiza Agostini de Andrade 

Marcos Alexandre de Faria Moreira (GRS Manhuaçu) Fabrizia Vianna de Souza Chicarelli 

Débora Maria Assumpção (GRS Manhuaçu) Elizabete Gomes da Silva 

      

MR Norte 

Priscilla Célida Mota Oliveira Martins (GRS Januária) Lorena Pereira Flávio 

Flávia Malta Fernandes (GRS Januária) Jonesvan Pereira Oliveira 

Antônio Hermes Andrade Nogueira (GRS Januária) Luciene de Almeida Sousa Damaceno 
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Nayra de Oliveira Duarte (GRS Januária) Geraldo Fábio de Macedo Soares 

Edson Nunes Ribeiro Junior (SRS Montes Claros) Edivaldo Farias da Silva Filho 

João Alves Pereira (SRS Montes Claros) Dawidson Fernando Neves 

Cleiton Francis Carneille (SRS Montes Claros) Guilherme Leal Andrade 

Agna Soares da Silva Menezes (SRS Montes Claros) Deyverson Ricardo Pereira de Souza 

Adriana Kátia Emiliano Souza (GRS Pirapora) Luciene Afonso de Matos 

Lillian Morais Silva Tararam (GRS Pirapora) Luana Moreira de Souza Alves 

Dianes Aparecida Oliveira de Menezes (GRS Pirapora) Fabiana Felix da Silva 

Fernanda Rabelo Gomes Evangelisata (GRS Pirapora) Rafael de Paula Lana 

  Sinvaldo Alves Pereira 

      

MR Nordeste 

Allan Gomes Campos (GRS Pedra Azul) Mislene Targino Soares 

Maria José Letícia Carrissa Leite (GRS Pedra Azul) Marcos Damasceno Dutra 

Millene Oliveira Leite (GRS Pedra Azul) Renata Alves de Souza 

Veruska Barreto de Sousa (GRS Pedra Azul) João Antônio de Almeida Ruas 

Ana Cristina Pereira Cardoso (GRS Pedra Azul) Otávio Ferreira Neto 

Danilo Vieira Lima (GRS Pedra Azul) Silvânia Gomes Barbosa 

Márcia Elizabeth Alves Ottoni (SRS Teófilo Otoni) 

 Renata Luz Pereira Gouvêa (SRS Teófilo Otoni)   

Ana Luisa Pinheiro (SRS Teófilo Otoni)   

Flamorion Fonseca (SRS Teófilo Otoni)   

Lúcia Assis (SRS Teófilo Otoni)   

      

MR Noroeste 

José Juliano Espíndula (GRS Unaí) Ailton Rodrigues da Silva  

Gustavo Marques A da Fonseca (GRS Unaí) Denise Aparecida de Oliveira 

Raphael Rodrigues Porto (SRS Patos de Minas) Simone Ramos Carneiro 

Carla Silva Rodrigues (SRS Patos de Minas) Nilvesia Aparecida Luiz Brandão 

  Nilma da Silva Rosa 
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  Cristine Alves Rodrigues 

  Vanessa Beatriz Borges Queiroz 

  Andréia Fernandes da Silva Borges 

  Kathia Maria de Oliveira 

      

MR Triângulo 

do Norte 

Raquel Maria de Matos (SRS Uberlândia) Soraya Ribeiro de Moura 

Tatiane Cristina Fernandes Tavares (SRS Uberlândia) Lilian Suelem Moreira Borges 

Maria Angélica Cintra Santos (GRS Ituiutaba) Giovani Mafioleti 

Elizabeth Tavares das Neves  (GRS Ituiutaba) Geraldo Xavier da Rocha Júnior 

      

MR Triângulo 

do Sul 

Letícia Rosa de Souza Bessa (SRS Uberaba) André Luiz de Morais Parula 

Eurípedes Turati Leitão (SRS Uberaba) Valdilene Rocha Costa Alves 

  Ana Maria de Oliveira Bernardes 

  Regiane Aparecida da Silva 

  Simone Alves da Mata Ramos 

      

MR 

Jequitinhonha 

Fabiana Rossi Hamacek Aguilar (SRS Diamantina) Salvador Raimundo Fernandes 

Sinara Luiza Miranda Dupim (SRS Diamantina) Liliany Mara Silva Carvalho 

Ricardo Maciel Souza (SRS Diamantina) Israel Francisco Ornelas da Silva 

Alessandra Aparecida Santos (SRS Diamantina) Marizélia Ferreira Radicchi 

Francisco Avelino do Bonfim (SRS Diamantina) Marco Tulio Silva Rocha 

Edna Moreira Reis (SRS Diamantina) Rogério Lemos de Sousa 

Carlos Tobias Pires Souto (SRS Diamantina) Karina Cenci Pertile 

  Wlisses Augusto Barbosa Fernandes 

      

 


